
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 85/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

IMPLANTAÇÃO DE UMA ACADEMIA AO AR LIVRE E DE UM NOVO PARQUINHO INFANTIL
NO CENTRO ESPORTIVO FÉLIX AREVALO, NO BAIRRO NOVA ESPERANÇA.

Justificativa:
O Centro Esportivo Félix Arevolo, localizado no Bairro Nova Esperança, é um espaço
fundamental para a prática esportiva e o lazer da comunidade. No entanto, há uma necessidade de
ampliar e melhorar a infraestrutura do local, proporcionando mais opções de atividades para
moradores de todas as idades.

Diante disso, solicitamos que sejam realizadas as seguintes melhorias no centro esportivo:

Instalação de uma academia ao ar livre, permitindo que os moradores tenham acesso gratuito a
equipamentos para a prática de exercícios físicos, promovendo saúde e bem-estar.
Construção de um novo parquinho infantil, oferecendo um ambiente seguro e adequado para as
crianças do bairro, incentivando o lazer e a socialização.

Essas melhorias contribuirão significativamente para a qualidade de vida da população,
promovendo hábitos saudáveis, incentivando a convivência entre os moradores e fortalecendo o
uso do espaço público para atividades recreativas.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para
encaminharmos ao Poder Executivo a necessidade dessa importante iniciativa para o Bairro Nova
Esperança.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 08:47:01
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